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2.14 Acompanhar e avaliar a ação, bem como, a realização 
dos ajustes necessários para que as ações desenvolvidas alcan-
cem as expectativas propostas no planejamento;

2.15 Estar disponível para trabalhar em quaisquer das 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino de São 
Paulo atribuídas;

2.16 Trabalhar para o alcance das metas e das expectativas 
propostas no planejamento da formação;

2.17. Cumprir as atividades combinadas com a CONTRA-
TANTE, nas unidades educacionais atribuídas;

2.18 Entregar, dentro dos prazos estabelecidos, o material 
referente aos trabalhos realizados, intencionando contribuir 
para avaliação, registro e publicações sobre a temática;

2.19 Zelar e manter o prédio, os equipamentos e o material 
de consumo em condições de higiene e segurança, de forma a 
garantir o desenvolvimento das atividades programadas, com 
qualidade;

2.20 Zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for 
o caso, os quais deverão ser mantidos em adequadas condições 
de uso e perfeito funcionamento;

2.21. As atividades a serem desenvolvidas, de acordo com 
as atribuições acima expostas, serão definidas, em específico 
(horários, Unidades Escolares atendidas, reuniões remuneradas 
etc.), por SME/COPED-DIEI, no âmbito de cada contratação in-
dividual, após homologado o credenciamento, e de acordo com 
as necessidades da Pasta, das Unidades e das disponibilidades 
demonstradas pelos profissionais credenciados, respeitado o 
sorteio constante do item 8.9.

2.22 Acompanhar os trabalhos desenvolvidos pelos profes-
sores com as crianças, respeitando a organização da unidade, 
portanto, planejando estes monitoramentos.

III - DA REMUNERAÇÃO
3.1 - O formador, uma vez contratado, receberá para cada 

hora de formação efetivamente realizada, de acordo com o 
Comunicado nº 222, de 27 de fevereiro de 2009, assim como 
sua retificação publicada no DOC de 13 de março de 2009, o 
valor de:

3.1.1 Pós-graduado com especialização – Lato Sensu: R$ 
60,00 (sessenta reais) por hora de trabalho, com os devidos 
descontos previstos em lei;

3.1.2 Pós-graduado Stricto Sensu – Mestrado: R$ 80,00 
(oitenta reais) por hora de trabalho, com os devidos descontos 
previstos em lei;

3.1.3 Pós-graduado Stricto Sensu – Doutorado: R$ 100,00 
(cem reais) por hora de trabalho, com os devidos descontos 
previstos em lei.

3.2 O Arte-educador, com formação em curso técnico e/
ou superior em música, receberá o valor de R$ 45,00 (quarenta 
e cinco reais) por hora de trabalho, com os devidos descontos 
previstos em lei.

3.3 O preço a ser pago abrangerá todos os custos e des-
pesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao contratado, seja a qualquer título;

3.4 Sendo efetivadas as contratações derivadas deste 
Credenciamento, para a cobertura dos custos, serão oneradas a 
dotação relativa à capacitação, formação e aperfeiçoamento de 
servidores e suas respectivas unidades orçamentárias.

IV - DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 25 

de outubro a 08 de novembro de 2017 pela internet, no Portal 
da Secretaria Municipal de Educação via endereço eletrônico 
http://portalsme.prefeitura.sp.gov.br/Main/Page/PortalSMESP/
Educacao-Infantil, ou pessoalmente, no horário das 9h às 
18h, na Rua Doutor Diogo de Faria, 1.247 - Sala 301-A, Vila 
Clementino.

4.2. Para inscrição via internet o interessado deverá efetuar 
o seu cadastro no Google e, após, iniciar o procedimento de 
inscrição – preenchimento do Formulário Google relativo aos 
Anexos II e III, Formulário de Inscrição e a Declaração, respec-
tivamente - no Portal da SME http://portalsme.prefeitura.sp.gov.
br/Main/Page/PortalSMESP/Educacao-Infantil;

4.2.1. O interessado deverá no ato da inscrição anexar 
cópia - em formato pdf, de todos os documentos exigidos no 
item 7.2.

4.3 Para inscrição presencial, o interessado deverá trazer 
preenchidos o Formulário de Inscrição constante do ANEXO II e 
a Declaração constante do ANEXO III e ainda cópia de todos os 
documentos exigidos no item 7.2;

Parágrafo Único – O Formulário de Inscrição e a Declaração 
estarão disponíveis no Portal da Educação http://portalsme.
prefeitura.sp.gov.br/Main/Page/PortalSMESP/Educacao-Infantil.

4.4. Os documentos ilegíveis não serão considerados, não 
sendo admitida a inscrição.

4.5. O interessado deverá apresentar todos os documentos 
originais exigidos no item 7.2 no dia marcado para a entrevista

V- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste Credenciamento Arte-edu-

cadores e Formadores de Linguagem Musical que, conforme 
Anexo I, tenham interesse nas ações previstas, apresentem 
perfis compatíveis com os objetivos e natureza das atividades 
formativas previstas pela SME/COPED-DIEI e manifestem inte-
resse em fazê-lo nos termos deste Edital.

5.2 Os membros da Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento e servidores públicos municipais não poderão 
participar do presente Credenciamento.

5.3 Não poderão se inscrever proponentes menores de 18 
(dezoito) anos.

VI - DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E CREDEN-
CIAMENTO

6.1 - A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento, 
com número ímpar de integrantes, composta, pelo menos, por 
dois servidores efetivos, será responsável pela avaliação da 
documentação apresentada e pelo credenciamento, de acordo 
com a sistemática estabelecida neste Edital;

VII - DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
7.1. São requisitos mínimos do credenciamento:
(A) Arte-Educador: possuir formação em curso técnico e/ou 

superior em uma das áreas de interesse (linguagem expressiva 
do brincar e/ou nas linguagens artísticas de música, teatro, ar-
tes visuais e corpo/dança) da unidade requisitante, que tenha 
experiência comprovada e conhecimentos específicos a respeito 
do tema que constitui objeto da formação pretendida com 
educação musical, e experiência na elaboração e/ou desenvolvi-
mento de projetos, documentalmente comprovados, e preferen-
cialmente na educação infantil, objeto deste Edital.

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2017 - 
SME/COPED-DIEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que a Secretaria Municipal de Educação-SME, por meio da 
Divisão De Educação Infantil – DIEI receberá no período 25 de 
outubro a 08 de novembro de 2017 online - por meio da página 
http://portalsme.prefeitura.sp.gov.br/Main/Page/PortalSMESP/
Educacao-Infantil, ou pessoalmente - no horário das 9h às 18h, 
na Rua Doutor Diogo de Faria, 1.247 - Sala 301-A, Vila Clemen-
tino, as inscrições para credenciamento de Arte-educadores e 
Formadores para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação e Diretorias Regionais de Educação, de acordo 
com que determina a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, as normas e regulamentos municipais aplicáveis, 
o entendimento traçado pela Procuradoria Geral do Município 
na Ementa nº 10.178, acolhida pela Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos, as cláusulas e condições deste Edital.

I - DO OBJETO
O presente edital visa o credenciamento de arte-educado-

res e formadores para desenvolverem atividades formativas na 
linguagem musical no Projeto Parques Sonoros, coordenados 
pela SME/COPED-DIEI, nos equipamentos educacionais da 
Rede Municipal de Ensino com o objetivo de abrir espaço para 
a musicalidade das crianças e adultos, a partir da construção 
de objetos sonoros e instrumentos pelos envolvidos e como 
consequência disponibilizá-los nos parques das unidades ou 
outros espaços disponíveis, bem como acompanhar e alimen-
tar a continuidade dos Parques Sonoros instalados em anos 
anteriores. Além disso, trazer contribuições do campo artístico 
para a formação continuada das Equipes Gestora, Docente e de 
Apoio frente às necessidades de implantação ou continuidade 
das ações do Projeto Parques Sonoros. Tais profissionais atuarão 
em consonância com as concepções de criança, infâncias e 
perfil dos educadores contidos na Proposta de Politica Pública 
para a Educação Infantil conforme documento disponível no 
portal de SME:

http://portal.sme.prefeitura.sp.gov.br/Main/Page/PortalS-
MESP/Educacao-Infantil

O período de realização das atividades relativas ao Projeto 
Parques Sonoros e sua forma de atuação serão fixados poste-
riormente junto às Unidades Educacionais envolvidas. Para os 
fins deste edital de credenciamento, adotam-se as seguintes 
definições:

(A) Arte-Educador: possuir formação em curso técnico e/ou 
superior em uma das áreas de interesse (linguagem expressiva 
do brincar e/ou nas linguagens artísticas de música, teatro, ar-
tes visuais e corpo/dança) da unidade requisitante, que tenha 
experiência comprovada e conhecimentos específicos a respeito 
do tema que constitui objeto da formação pretendida com 
educação musical, e experiência na elaboração e/ou desenvolvi-
mento de projetos, documentalmente comprovados, e preferen-
cialmente na educação infantil, objeto deste Edital.

(B) Formador: possuir formação universitária nas áreas de 
interesse (linguagem expressiva do brincar e/ou nas linguagens 
artísticas de música, teatro, artes visuais e corpo/dança) da uni-
dade requisitante que, em nível de pós-graduação, especializa-
ção, mestrado ou doutorado, tenha conhecimentos específicos a 
respeito do tema que constitui objeto da formação pretendida 
e experiência comprovada com educação musical e experiência 
na elaboração e/ou desenvolvimento de projetos, documental-
mente comprovados, preferencialmente na educação infantil, 
objeto deste Edital.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 Desenvolver ações de formação continuada com as 

Equipes Docente das Unidades de CEIs Diretas, EMEIs, CEMEIs, 
EMEBs e CEIIs, inscritos no projeto Parques Sonoros com vistas 
a atender a Política Municipal para o desenvolvimento integral 
das crianças. Tais ações deverão ser planejadas e executadas 
em consonância com o perfil de arte-educador e de formador 
proposto pela SME para atuar em conjunto com DIEI.

2.2 Ministrar, planejar e desenvolver sob orientação de 
SME/COPED-DIEI as ações de formação continuada, entendidas 
como: oficinas, palestras, cursos, seminários, produção de mate-
rial específico de apoio pedagógico, atendendo às necessidades 
formativas das equipes técnicas e profissionais de Educação 
Infantil em consonância com as diretrizes da Secretaria Muni-
cipal de Educação e de acordo com as ações planejadas para o 
desenvolvimento do Projeto Parques Sonoros;

2.3. Desenvolver atividades em que serão abordados as-
pectos práticos e teóricos da linguagem musical, de forma 
extensiva e regular, de acordo com Plano de Trabalho a ser 
desenvolvido em conjunto com SME/COPED-DIEI.

2.4. As atividades desenvolvidas deverão proporcionar ao 
educador/a o contato com manifestações artísticas que con-
templem a construção de conhecimento na linguagem musical 
no âmbito da teoria, da técnica e da prática, de acordo com as 
especialidades dos formadores e arte-educadores;

2.5 Assegurar aos docentes, nas Unidades inscritas, estra-
tégias artístico-pedagógicas que valorizem, ressignifiquem, di-
vulguem e promovam a linguagem musical, visando condições 
para a formação e qualificação de educadores da educação 
infantil.

2.6 Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido junta-
mente com os docentes das Unidades inscritas;

2.7 Mostrar comprometimento no desenvolvimento das 
ações através de assiduidade, pontualidade e responsabilidade;

2.8 Envolver os participantes nas atividades teóricas e 
práticas desenvolvidas na Unidade Educacional;

2.9 Desenvolver atividades elaboradas de acordo com as 
diretrizes que serão fixadas no decorrer do processo;

2.10 Prever e solicitar os recursos necessários ao grupo 
envolvido (cola, tesoura, fitas adesivas, objetos de uso do co-
tidiano...) em tempo hábil, de acordo com as necessidades de 
cada um dos espaços de formação das Unidades de Educação 
Infantil nas diferentes Diretorias Regionais de Educação envol-
vidas no Projeto.

2.11 Manter e informar a avaliação diária da frequência de 
seu grupo sempre que solicitado;

2.12 Auxiliar na organização, distribuição e recolhimento 
dos materiais, zelando pela integridade dos mesmos;

2.13 Participar, uma vez por mês, das reuniões de plane-
jamento e avaliação junto a Equipe da SME/COPED-DIEI bem 
como, possuir disponibilidade e compromisso para realizar os 
ajustes necessários para atender às necessidades das diferentes 
Diretorias Regionais de Educação.

83.506 CENTRO DE ACAO SOCIAL ESPACO LIVRE
 convenio educacao especial espaco livre 1 24.300,24 24.300,24
83.522 SHALOM LIGA ISRAELITA DO BRASIL
 convenio educacao especial shalom 1 2.896,06 2.896,06
83.843 RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO LTDA - ME
 apresentação do espetáculo “turma do pagode” 1 50.000,00 50.000,00
83.905 GLAUCIA D OLIM MAROTE FERRO
 prestação de serviços de assessoria 280 100,00 28.000,00
83.938 CEAD CENTRO DE ESTUDOS ACAO DIRETA LTDA. - EPP
 contratação do palestrante 1 7.000,00 7.000,00
84.955 TOKA EVENTOS ARTISTICOS EIRELI ME
 apresentações do espetáculo “negritude júnior” 11 6.000,00 66.000,00
84.959 COMPWIRE INFORMATICA S/A
85.684 SHAMOU - ESPORTES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 1 1.828,90 1.828,90
 prorrogação por mais 40 dias, de 22/09/2017 a 31/10/2017. 1 67.836,70 67.836,70
86.105 TB SERVIÇOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A
 emergencial limpeza ceus de 23/09 a 22/10/2017 1 475.527,00 475.527,00
86.197 CARLOS AUGUSTO PAPASERGIO
 despesas de pequeno vulto-outubro 1 4.000,00 4.000,00
86.214 ERICA DE FARIA DUTRA - ME
 contratação de assessoria 160 80,00 12.800,00
86.477 CARLOS AUGUSTO PAPASERGIO
 suplementação para despesas de pequeno vulto-setembro 1 2.000,00 2.000,00
86.622 PHD EDUCACAO LTDA - ME
 contratação de empresa especializada em correção de redação - simulado do enem 1.056 2,49 2.629,44
87.803 SOCIEDADE DE CONCERTOS DE SÃO PAULO
 prorrogação - contratação da associação "sociedade de concertos de são paulo" 1 516.324,90 516.324,90
87.858 RAVENA PRODUÇÕES ARTISTICAS CINEMATOGRÁFICAS E EVENTOS CULTURAIS LTDA EPP
 apresentações do espetáculo “discotecagem com kl jay” 10 5.000,00 50.000,00
87.966 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
 estagiários - bolsa auxílio 1 148.375,80 148.375,80
87.971 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
 estagiários - taxa administrativa 1 2.491,85 2.491,85
87.974 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
 estagiários - bolsa auxílio 1 1.069.686,00 1.069.686,00
87.979 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
 estagiários - taxa administrativa 1 17.964,50 17.964,50
87.981 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
 estagiários - bolsa auxílio 1 1.704.596,40 1.704.596,40
87.983 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
 estagiários - taxa administrativa 1 28.627,30 28.627,30
88.004 STYL LINE FEIRAS EVENTOS E PROMOCOES LTDA - ME
 fornecimento de welcome coffee 350 24,00 8.400,00
88.023 LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI
 prorrogação até 17/10/2017 - tc 59/2014 1 178.903,73 178.903,73
88.025 LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI
 prorrogação até 17/10/2017 - tc 59/2014 1 8.050,68 8.050,68
88.028 LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI
 prorrogação até 17/10/2017 - tc 59/2014 1 16.263,98 16.263,98
88.030 LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI
 prorrogação até 17/10/2017 - tc 59/2014 - reajuste 1 731,88 731,88
88.145 HENRIQUE NELSON CALANDRA
 aluguel rua botucatu, 94 1 12.759,00 12.759,00
88.151 HENRIQUE NELSON CALANDRA
 aluguel rua botucatu, 94 - reembolso do iptu 3 parcelas 1 1.774,98 1.774,98
88.229 RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO LTDA - ME
 programação artística e cultural dos ceus. 1 40.000,00 40.000,00
88.281 TB SERVIÇOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 05/sme/2012 1 127.680,00 127.680,00
88.282 LIMPADORA CALIFORNIA LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 15/2012 - lote 12 1 323.190,00 323.190,00
88.284 TB SERVIÇOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 05/sme/2012 1 690.270,00 690.270,00
88.286 SHAMOU - ESPORTES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 - tc 81/2016 1 138.500,00 138.500,00
88.288 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA
 prorrogação do tc 06/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 259.350,00 259.350,00
88.289 SHAMOU - ESPORTES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 - tc 81/2016 - reajuste 1 6.232,40 6.232,40
88.290 TB SERVIÇOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 05/sme/2012 1 514.710,00 514.710,00
88.291 LIMPADORA CALIFORNIA LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 15/2012 - lote 12 1 446.880,00 446.880,00
88.292 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA
 prorrogação do tc 06/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 706.230,00 706.230,00
88.295 TB SERVIÇOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 05/sme/2012 1 27.930,00 27.930,00
88.296 E.SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
 prorrogação de 05/10/2017 a 31/10/2017 - tc 80/2016 1 24.266,67 24.266,67
88.299 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA
 prorrogação do tc 06/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 530.670,00 530.670,00
88.300 GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/2017 - tc 07/2012 1 203.490,00 203.490,00
88.303 E.SERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
 prorrogação de 05/10/2017 a 31/10/2017 - tc 80/2016 - reajuste 1 1.092,00 1.092,00
88.305 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA
 prorrogação do tc 06/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 59.850,00 59.850,00
88.307 LIMPADORA CALIFORNIA LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 15/2012 - lote 12 1 67.830,00 67.830,00
88.308 G4S INTERATIVA SERVICE LTDA
 prorrogação do tc 06/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 15.960,00 15.960,00
88.309 GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/2017 - tc 07/2012 - lote 04 1 750.120,00 750.120,00
88.313 GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/2017 - tc 07/2012 - lote 04 1 351.120,00 351.120,00
88.315 LIMPADORA CALIFORNIA LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 15/2012 - lote 12 1 35.910,00 35.910,00
88.319 ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 18/sme/2012 - lote 15 1 71.820,00 71.820,00
88.320 GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
 prorrogação de 01 a 31/10/2017 - tc 07/2012 - lote 04 1 31.920,00 31.920,00
88.327 ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 18/sme/2012 - lote 15 1 215.460,00 215.460,00
88.334 PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 14/sme/2012 1 55.860,00 55.860,00
88.338 ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 18/sme/2012 - lote 15 1 283.290,00 283.290,00
88.340 EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 08/2012 - lote 07 1 219.450,00 219.450,00
88.342 WHITENESS - CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
 prorrogação do tc 16/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 131.670,00 131.670,00
88.344 ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA
 prorrogação de 01.10 à 31.10.17 - tc 18/sme/2012 - lote 15 1 11.970,00 11.970,00
88.345 EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 08/2012 - lote 07 1 594.510,00 594.510,00
88.349 WHITENESS - CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
 prorrogação do tc 16/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 319.200,00 319.200,00
88.351 EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 08/2012 - lote 07 1 359.100,00 359.100,00
88.352 PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 14/sme/2012 1 746.130,00 746.130,00
88.355 WHITENESS - CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
 prorrogação do tc 16/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 203.490,00 203.490,00
88.360 EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 08/2012 - lote 07 1 43.890,00 43.890,00
88.361 WHITENESS - CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
 prorrogação do tc 16/sme/2012 período de 01/10/2017 à 31/10/2017 1 15.960,00 15.960,00
88.365 PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 14/sme/2012 1 207.480,00 207.480,00
88.368 EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.
 prorrogação de 01 a 31/10/17 - tc 08/2012 - lote 07 1 27.930,00 27.930,00
88.387 GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 12/sme/2012 1 187.530,00 187.530,00
88.398 GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 12/sme/2012 1 239.400,00 239.400,00
88.411 GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 12/sme/2012 1 359.100,00 359.100,00
88.531 GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA
 prorrogação de 01/10/2017 a 31/10/2017 tc - 12/sme/2012 1 31.920,00 31.920,00

88.601 CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANCADOS LTDA
 prorrogação de 01/10 a 31/10/2017 - tc 04/2012 - lote 01 1 327.180,00 327.180,00
88.618 CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANCADOS LTDA
 prorrogação de 01/10 a 31/10/2017 - tc 04/2012 - lote 01 1 849.870,00 849.870,00
88.638 CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANCADOS LTDA
 prorrogação de 01/10 a 31/10/2017 - tc 04/2012 - lote 01 1 430.920,00 430.920,00
88.643 CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANCADOS LTDA
 prorrogação de 01/10 a 31/10/2017 - tc 04/2012 - lote 01 1 31.920,00 31.920,00
88.651 CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANCADOS LTDA
 prorrogação de 01/10 a 31/10/2017 - tc 04/2012 - lote 01 1 31.920,00 31.920,00
88.662 CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANCADOS LTDA
 prorrogação de 01/10 a 31/10/2017 - tc 04/2012 - lote 01 1 35.910,00 35.910,00
 Total de Serviços   16.894.120,00
 Total de Compras e Serviços   25.126.949,93
 Cancelamentos
82.142 SÃO PAULO TURISMO S/A.   122.139,03
83.090 TOKA EVENTOS ARTISTICOS EIRELI ME   66.000,00
86.099 ERICA DE FARIA DUTRA - ME   12.800,00
 Total de Cancelamentos   200.939,03

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 25 de outubro de 2017 às 01:50:15.
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13.2. Todas as atividades desenvolvidas durante a execução 
do contrato serão fiscalizadas por SME/COPED-DIEI;

13.3. O presente Edital não exclui a possibilidade de a Ad-
ministração Pública contratar profissionais com fundamento no 
art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, visando ao atendimento 
das necessidades específicas das diretrizes e metas propostas 
pela SME/COPED-DIEI, observando os casos legais específicos 
aplicáveis ao caso;

13.4. Para fins deste Edital as referências à hora trabalhada 
equivalem ao período integral de sessenta minutos para forma-
dores e para arte-educadores;

13.5. Fica eleito, desde logo, o foro da Comarca da Cidade 
de São Paulo para dirimir eventuais questões decorrentes deste 
Edital;

13.6. A Secretaria Municipal de Educação - SME, por in-
termédio da SME/COPED-DIEI apreciará e resolverá os casos 
omissos.

XII – DA RESCISÃO
12.1. Poderá ser rescindido o contrato nos seguintes casos:
12.1.1. Unilateralmente pela SME/ DIEI, de maneira jus-

tificada;
12.1.2. Houver inadimplência de cláusulas contratuais;
12.1.3. Ficar evidenciada incapacidade técnica ou inidonei-

dade do contratado;
12.1.4. Ocorrer atraso injustificado na execução dos servi-

ços, a juízo da SME/COPED-DIEI;
12.1.5. Os serviços forem paralisados sem justa causa ou 

prévia comunicação à SME/COPED-DIEI;
12.1.6. A qualquer tempo, por mútuo acordo;
12.1.7. Pelos demais motivos previstos em lei;
12.1.8. Caso o contratante comprove convocação para 

assumir cargo publico através de concurso, ou comprove com 
declaração do contratante e carteira de trabalho contrato para 
trabalho em regime de CLT.

XIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O ato de inscrição implica sujeição às condições esta-

belecidas neste Edital;

credenciamento, devendo a referida homologação ser publicada 
no Diário Oficial da cidade de São Paulo.

8.12. O Credenciamento não gerará direito automático à 
contratação.

8.13. O Credenciamento será válido por 01 (um) ano, a 
contar da publicação do ato homologatório expedido pela 
autoridade superior competente no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
lapso de tempo.

8.13.1 Após o término da vigência dos contratos dos cre-
denciados, e desde que tenha havido a prorrogação da validade 
do credenciamento, nos moldes do item 8.13, poderão ser 
feitas novas contratações, observando-se a ordem sequencial 
do sorteio.

8.14. Durante o período de validade a que se refere o item 
8.13, será permitido o credenciamento de novos profissionais, 
que serão analisados pela Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento, de acordo com os pertinentes atos normativos 
e com as condições estabelecidas neste Edital.

8.14.1. Cabe ao Secretário Municipal de Educação deliberar 
sobre a homologação do credenciamento de novo profissional, 
por meio de ato decisório a ser publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo.

8.14.2. Credenciado o profissional, este passará a figurar 
na última colocação da ordem de contratação a que alude o 
item 8.9.

8.14.3. Realizado o credenciamento de novo profissional, 
nova listagem dos credenciados com a ordem de contratação 
atualizada será publicada no Diário Oficial da cidade de São 
Paulo.

8.14.4. Caso haja mais de um credenciado nos termos do 
item 8.14, a SME/COPED-DIEI deverá efetuar novo sorteio entre 
eles para, após, incluí-los na listagem geral.

8.15. O credenciamento poderá ser utilizado pelas Dire-
torias Regionais de Educação, à medida de sua necessidade, 
devendo, no entanto, ser ouvida, previamente, SME/COPED-DIEI 
para observância da ordem de contratação.
8.15.1 As Diretorias Regionais de Educação devem rea-
lizar a consulta da disponibilidade do credenciado por meio de 
memorando à SME/COPED-DIEI informando o interesse para 
contratação.

IX - DA CONTRATAÇÃO
9.1. As contratações de formadores e arte-educadores 

serão celebradas com fundamento no artigo 25, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93.

9.2. Para cada contratação será autuado processo admi-
nistrativo próprio, apartado daquele que tratou do creden-
ciamento, devendo, no entanto, ser instruído com a lista dos 
credenciados, o resultado do sorteio público, a homologação 
da autoridade superior competente e com a justificativa para a 
contratação, além dos demais documentos pertinentes.

9.3. Toda contratação estará condicionada à prévia apre-
sentação dos seguintes documentos, em vigência:

9.3.1. Comprovante de situação cadastral do CPF, que pode 
ser obtido no "site" da Receita Federal (www.receita.fazenda.
gov.br)

9.3.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda do 
Município de São Paulo no tocante aos tributos mobiliários. 
Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município 
de São Paulo, deverá ser apresentada declaração, devidamente 
assinada, sob as penas da lei, de não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, de acordo com 
o Anexo III deste Edital;

9.3.3. Comprovante de situação no Cadastro Informativo 
Municipal - CADIN MUNICIPAL, que pode ser obtido no endere-
ço eletrônico http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.
aspx Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Muni-
cípio de São Paulo deverá ser apresentada declaração, devida-
mente assinada, sob as penas da lei, de que não está inscrito no 
Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, de acordo 
com o Anexo III deste Edital;

9.3.4 Declaração, sob as penas da lei, de que não é funcio-
nário público municipal e de que não possui impedimento legal 
para contratar com o Município de São Paulo, de acordo com o 
Anexo III deste Edital.

9.4. O contrato deverá conter o cronograma de execução 
das atividades a serem desenvolvidas.

9.5. O contratado receberá por hora de serviço efetivamen-
te realizado, sendo o pagamento efetuado em 30 (trinta) dias 
a contar da apresentação da respectiva solicitação à Secretaria 
Municipal de Educação – SME, acompanhada de documentação 
necessária que comprove a execução do serviço realizado e 
regularmente atestado por servidor ou equipe responsável pela 
fiscalização.

9.6. Pela inexecução da atividade contratada ou, ainda, 
pela sua execução em desacordo com a descrição contida na 
proposta apresentada para o credenciamento, o contratado 
estará sujeito à penalidade de multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor do serviço em relação ao qual se deu 
a inexecução ou execução inadequada.

9.7. Em caso de atraso superior a 15 (quinze) minutos, 
o contratado estará sujeito à penalidade de multa no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor do serviço con-
siderado, para cada 5 (cinco) minutos de atraso, até o máximo 
de 20 (vinte) minutos. Ultrapassado tal limite, será considerada 
inexecutada a ação proposta e aplicada a penalidade prevista 
no item 9.6.

9.8. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço 
considerado, no caso de demais descumprimentos contratuais.

9.9. Havendo mais de 50% (cinquenta por cento) das ativi-
dades programadas inexecutadas, a DIEI será consultada sobre 
o interesse na realização das demais ações.

9.9.1. Não havendo interesse, o caso será considerado 
como inexecução total.

9.10. Autorizada à contratação, pela não retirada da Nota 
de Empenho será aplicada a penalidade de multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total da nota.

9.11. Multas de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho na hipótese de rescisão unilateral, observado 
o disposto na cláusula oitava do Termo de Contrato/Anexo da 
Nota de Empenho, Anexo IV deste Edital.

9.12. A critério da autoridade superior competente, de 
forma fundamentada, a sanção de descredenciamento do con-
tratado poderá ser aplicada conjuntamente quando evidenciada 
qualquer das sanções previstas nos itens 9.6, 9.9, 9.10 e 9.11.

9.13. As penalidades tratadas nos itens 9.6 a 9.12 serão 
aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na legisla-
ção que rege a matéria.

9.13.1. As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das demais.

9.14. O procedimento a ser observado para aplicação de 
penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

9.15. Fica vedado o cometimento a terceiros (subcontrata-
ção) da execução do(s) serviço(s) objeto(s) do contrato.

9.16. A contratação não gera vínculo trabalhista entre a 
municipalidade e o contratado.

X - DO DESCREDENCIAMENTO
10.1. O descredenciamento poderá ocorrer:
10.1.1. Por parte do credenciado, mediante notificação 

dirigida à SME/ DIEI, com 30 dias de antecedência;
10.1.2 Por parte da Secretaria Municipal de Educação 

- SME, por intermédio da DIEI quando evidenciada a incapaci-
dade técnica durante a execução do contrato ou nas hipóteses 
previstas no item 9.12.

XI – DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Todas as atividades desenvolvidas serão acompanha-

das pela SME/COPED-DIEI.

(B) Formador: possuir formação universitária nas áreas de 
interesse (linguagem expressiva do brincar e/ou nas linguagens 
artísticas de música, teatro, artes visuais e corpo/dança) da uni-
dade requisitante que, em nível de pós-graduação, especializa-
ção, mestrado ou doutorado, tenha conhecimentos específicos a 
respeito do tema que constitui objeto da formação pretendida 
e experiência comprovada com educação musical e experiência 
na elaboração e/ou desenvolvimento de projetos, documental-
mente comprovados, preferencialmente na educação infantil, 
objeto deste Edital.

7.1.1 - Experiência comprovada documentalmente no tra-
balho com crianças de 0 ( zero) a 5 anos e 11 meses;

7.1.2 - Participação em entrevista previamente agendada 
para avaliação conforme critérios estabelecidos nos itens 7.4.2 
e 7.4.3;

7.2 - Os interessados deverão encaminhar na Inscrição, em 
PDF, e apresentar na entrevista os seguintes documentos:

7.2.1 – Plano de trabalho para um encontro formativo com 
duas horas de duração, referente à área em questão - música/ 
educação musical, versada neste edital, de acordo com o mode-
lo proposto no Anexo I;

7.2.2 - Comprovação de experiência na linguagem musical, 
objeto deste Edital;

7.2.3 - Cópia simples do Documento de Identidade - RG;
7.2.4 - Cópia simples do Cadastro Pessoa Física - CPF;
7.2.5 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que 

pode ser obtido no "site" da Receita Federal (www.receita.
fazenda.gov.br);

7.2.6 – Comprovante de situação no Cadastro Informa-
tivo Municipal - CADIN MUNICIPAL, que pode ser obtido no 
endereço eletrônico http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/
Pesq_Deb.aspx

7.2.7 - Cópia simples de comprovante de endereço;
7.2.8 - Currículo atualizado, datado e assinado;
7.2.9 - Cópias simples de diplomas ou certificados expedi-

dos no Brasil ou no exterior, neste caso, tradução por tradutor 
juramentado, que comprovem a formação e a escolaridade 
exigida;

7.2.10 - Cópia simples de documentos que possam de-
monstrar experiência profissional com relação ao trabalho 
proposto;

7.3.0 - Todas as cópias deverão estar acompanhadas pelos 
respectivos originais, que deverão ser apresentados por ocasião 
da entrevista.

7.3.1 - Além da verificação da apresentação dos documen-
tos e dos requisitos exigidos pelo Edital, a Comissão Especial de 
Avaliação e Credenciamento, para a decisão quanto ao creden-
ciamento dos interessados, adotará como parâmetros objetivos 
os estabelecidos pela SME/COPED-DIEI:

7.3.1.1 - Coerência entre o plano de trabalho apresentado 
conforme item 7.2.1;

7.3.1.2 - Formação/escolaridade do profissional e seu co-
nhecimento técnico-metodológico;

7.3.1.3 - Experiência a ser verificada por meio da análise do 
Currículo apresentado;

7.3.1.4 - Participação em entrevista a ser realizada em data 
previamente agendada e pautada para a análise da adequação 
do perfil do candidato aos referencias adotados por SME/
COPED-DIEI;

7.3.2 A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento 
procederá à conferência da proposta e dos demais documentos, 
certificando-se do atendimento às exigências especificadas 
neste Edital.

7.3.3 A ausência ou irregularidade de qualquer dos docu-
mentos exigidos no item 7.2 impedirá o credenciamento;

7.4 - Após a verificação do encaminhamento dos docu-
mentos mencionados no item 7.2 será realizada entrevista com 
os inscritos que atenderem os requisitos documentais exigidos 
pelo Edital, adotados os seguintes critérios como parâmetros 
objetivos para a decisão fundamentada da Comissão Especial 
de Avaliação e Credenciamento:

7.4.1. A entrevista será previamente agendada pelos ins-
critos, de acordo com o cronograma organizado e apresentado 
pela DIEI no Portal de SME.

7.4.2. Estar de acordo com as concepções de criança, infân-
cias e perfil de educador contido na Proposta de Politica Pública 
para a Educação Infantil, conforme documentos disponíveis no 
Portal de SME: http://portal.sme.prefeitura.sp.gov.br/Main/Page/
PortalSMESP/Educacao-Infantil
7.4.3. Demonstrar conhecimento e domínio na lingua-
gem musical;
7.4.4. A Secretaria Municipal de Educação, por intermé-
dio de SME/COPED-DIEI, encaminhará os formulários de inscri-
ção, acompanhados das respectivas documentações exigidas no 
item 7.2, para a Comissão de Avaliação e Credenciamento;

7.5. A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento 
procederá à conferência da proposta de atividade e dos demais 
documentos, certificando-se do atendimento às exigências 
especificadas neste Edital.

VIII - DO CREDENCIAMENTO
8.1. Serão credenciados apenas os candidatos inscritos que 

forem considerados aptos em todos os requisitos do item 7.1, 
e apresentarem a documentação exigida no item 7.2 e forem 
considerados aptos de acordo com os critérios analisados na 
entrevista nos termos do item 7.4;

8.2. A lista dos credenciados será publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, de acordo com o perfil do 
candidato;

8.3. Caberá um único pedido de revisão da decisão alcan-
çada pela Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento re-
ferida no item 8.2, que deverá ser dirigido à própria Comissão, 
devidamente instruído;

8.4. O prazo para interpor reconsideração à Comissão será 
de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação de acordo 
com o item 8.2.

8.5. A Comissão poderá reconsiderar sua decisão, publican-
do no DOC, a relação dos candidatos com os pedidos conside-
rados deferidos e indeferidos, no prazo de 3 (três) dias úteis.

8.6. Caso a Comissão decida pelo indeferimento, poderá o 
candidato interpor recurso ao Secretário Municipal de Educa-
ção, no prazo de 3 (três) dias úteis, indicando fato novo, erro 
de fato ou de direito e a decisão final será publicada no DOC;

8.7. O pedido de reconsideração/recurso deverá ser pro-
tocolado na SME/COPED-DIEI, na Rua Doutor Diogo de Faria, 
1247, Sala 301 A – Vila Clementino, no horário das 9h às 18h;

8.8. Não serão conhecidos os pedidos de reconsideração/ 
recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação;

8.9. Os credenciados serão convocados de acordo com a 
necessidade da SME/COPED-DIEI, respeitada ordem a ser esta-
belecida por sorteio público;

8.10. O sorteio público deverá ser precedido de Comunica-
do publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo com a 
antecedência de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis;

8.10.1 O resultado do sorteio a que se refere o item 8.10.
deverá ser igualmente publicado, ficando a Administração vin-
culada à ordem estabelecida pelo sorteio para a efetivação das 
contratações, dentro de cada uma das categorias profissionais 
discriminadas neste Edital conforme Anexo I;

8.10.2 Em casos excepcionais, devidamente justificados 
nos autos, em que a contratação será formalizada, a ordem 
estabelecida no sorteio poderá ser alterada, por decisão funda-
mentada da autoridade superior competente.
8.11. Decididos os recursos eventualmente interpos-
tos, ou não havendo estes, e realizado o sorteio público nos 
termos do item 8.9, a autoridade superior competente, Senhor 
Secretário Municipal de Educação, homologará a decisão pelo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA PEDAGÓGICA 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO I DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2017 - SME/COPED-DIEI  
PERFIL DO CANDIDATO 

ARTE-EDUCADOR

Linguagem
artística 

Perfil do 
candidato 

Formação Ações 

Música Experiência no 
campo da arte 

educação 

Pessoa com 
formação em curso 
técnico e/ou superior 
em uma das áreas 
de interesse 
(linguagem
expressiva do brincar 
e/ou nas linguagens 
artísticas de música, 
teatro, artes visuais 
e corpo/dança) da 
Unidade
Requisitante, que 
tenha experiência 
comprovada com 
educação musical e 
preferencialmente a 
educação infantil. 

1. Ações de formação continuada 
com as Equipes – docentes, gestores e 
profissionais do quadro de apoio, de CEIs 
Diretas, EMEIs, CEMEIs, EMEBs e CEIIs, 
inscritos no projeto Parques Sonoros com 
vistas a atender a Política Municipal para o 
desenvolvimento integral das crianças.  
2. Ministrar, planejar e desenvolver 
sob orientação de SME/COPED-DIEI as 
ações de formação continuada, 
entendidas como: oficinas, palestras, 
cursos, seminários, produção de material 
específico de apoio pedagógico, 
atendendo às necessidades formativas das 
equipes técnicas e profissionais de 
Educação Infantil em consonância com as 
diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação e de acordo com as ações 
planejadas para o desenvolvimento do 
Projeto Parques Sonoros; 
3. Desenvolver atividades em que 
serão abordados aspectos práticos e 
teóricos da linguagem musical, de forma 
extensiva e regular, de acordo com Plano 
de Trabalho a ser desenvolvido em 
conjunto com SME/COPED-DIEI. 
4. Participar das reuniões de 
planejamento e avaliação junto a Equipe 
da SME/COPED-DIEI bem como, possuir 
disponibilidade e compromisso para 
realizar os ajustes necessários para 
atender às necessidades das diferentes 
Diretorias Regionais de Educação. 
5. Acompanhar e avaliar a ação, bem 
como, a realização dos ajustes 
necessários para que as ações 
desenvolvidas alcancem as expectativas 
propostas no planejamento; 
6. Acompanhar os trabalhos 
desenvolvidos pelos professores com as 
crianças, respeitando a organização da 
unidade, portanto, planejando estes 
monitoramentos.   

FORMADOR 

Linguagem
artística 

Perfil do 
candidato 

Formação Ação  

Música Experiência no 
campo da arte 

educação 

Pessoa com 
formação 
universitária nas 
áreas de interesse 
(linguagem
expressiva do brincar 
e/ou nas linguagens 
artísticas de música, 
teatro, artes visuais 
e corpo/dança) da 
Unidade Requisitante 
que, em nível de 
pós-graduação, 
especialização,
mestrado ou 
doutorado, tenha 
conhecimentos 
específicos a respeito 
do tema que 
constitui objeto da 
formação pretendida 
e experiência 
comprovada com 
educação musical e 
preferencialmente 
educação infantil. 

1. Ações de formação continuada 
com as diferentes Equipes das Unidades – 
docentes, gestores e profissionais do 
quadro de apoio, de CEIs Diretas, EMEIs, 
CEMEIs, EMEBs e CEIIs, inscritos no 
projeto Parques Sonoros com vistas a 
atender a Política Municipal para o 
desenvolvimento integral das crianças.  
2. Ministrar, planejar e desenvolver 
sob orientação de SME/COPED-DIEI as 
ações de formação continuada, 
entendidas como: oficinas, palestras, 
cursos, seminários, produção de material 
específico de apoio pedagógico, 
atendendo às necessidades formativas das 
equipes técnicas e profissionais de 
Educação Infantil em consonância com as 
diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação e de acordo com as ações 
planejadas para o desenvolvimento do 
Projeto Parques Sonoros; 
3. Desenvolver atividades em que 
serão abordados aspectos práticos e 
teóricos da linguagem musical, de forma 
extensiva e regular, de acordo com Plano 
de Trabalho a ser desenvolvido em 
conjunto com SME/COPED-DIEI. 
4. Participar das reuniões de 
planejamento e avaliação junto a Equipe 
da SME/COPED-DIEI bem como, possuir 
disponibilidade e compromisso para 
realizar os ajustes necessários para 
atender às necessidades das diferentes 
Diretorias Regionais de Educação. 
5. Acompanhar e avaliar a ação, bem 
como, a realização dos ajustes 
necessários para que as ações 
desenvolvidas alcancem as expectativas 
propostas no planejamento; 
6. Acompanhar os trabalhos 
desenvolvidos pelos professores com as 
crianças, respeitando a organização da 
unidade, portanto, planejando estes 
monitoramentos.   

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 25 de outubro de 2017 às 01:53:09.
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 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE

No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME 
nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de 
Alimentação Escolar – CODAE com base na Portaria SME 
nº 6433/15, APROVO a Prestação de Contas apresentadas 
pelos CEI(s)/CRECHE(s), abaixo relacionadas nos valores 
correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no que se refere 
aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, 
destinados à Alimentação escolar dos alunos matriculados 
nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência 
Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35347450 CEI 

PEQUENO 
MUNDO I

02.291.905/0002-74 6016.2016/0000569-3 R$ 15.800,89

2. 35180713 CEI 
PRIMEIROS 
PASSOS

60.597.044/0019-00 6016.2015/0000573-1 R$ 26.408,30

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 6016.2017/0045069-0

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2017/0042609-9 – INSTITUTO EVELLYN VALENTINA - 
Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 
2.872/13 e nos termos da manifestação do Setor de Parcerias/
CENTS e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição do INSTITU-
TO EVELLYN VALENTINA – CNPJ nº 11.580.306/0001-80, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECUR-
SOS FINANCEIROS – PTRF

À vista dos elementos constantes nos processados abaixo 
relacionados AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho 
dos recursos referentes ao 2º repasse/2017 do Programa de 
Transferência de Recursos Financeiros/PTRF, nas dotações de 
custeio e capital, respectivamente 16.15.12.368.3010.2.839-
33.50.39.00.00 e 16.15.12.368.3010.2.839-44.50.52.00.00 
de acordo com a Lei nº 13.991/05, Decretos n° 46.230/05; 
47.837/06 bem como as Portarias SME nº 4.554/08; 2.251/09 
e nº 4.128/2017.
Tipo Unidade Educacional/APM/APMSUAC nº processo valor custeio valor capital
CEMEI IRAPARÁ 2017-0.141.251-5 R$ 8.788,80 R$ 2197,20
EMEI PARQUE BOLOGNE 2017-0.141.250-7 R$11.167,20 R$2.791,80
EMEI PIRAJUSSARA 2017-0.078.847-3 R$9.938,40 R$2.484,60

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 
30/09/2017, PÁG 62 .

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
EMEF FAGUNDES VARELLA 2017.0.076.908-8 R$21.350,40 R$5.337,60
EMEF MILLOR FERNANDES 2017.0.076.943-6 R$19.861,20 R$2.206,80

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2017/0044525-5 – ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERAN-
ÇA - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, nas Portarias 
SME nº 2.871/13 e SMG/34/2017 e nos termos da manifestação 
de DRE PENHA, DEFIRO a inscrição da instituição Associação 
Nova Esperança – CNPJ nº 00.098.011/0001-56, no Cadastro 
Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 Face aos elementos contidos nos processos, AUTORIZO:
a) emissão de empenho e liquidação para fazer face às des-

pesas de Adiantamento de Unidades Educacionais desta Dire-
toria Regional de Educação referente ao mês de Outubro/2017, 
contemplado na Lei Municipal 10.513/88 Art. 2 incisos I, II, III; 
Decretos Nºs 48.592/07; Portarias SME 2324/17 e 3787/17 Por-
taria SF nº 151/12, onerando as dotações relacionadas abaixo:

16.20.12.368.3010.2822.3.3.90.39.00
PROCESSO VALOR CPF RESPONSÁVEL
6016.2017/0044336-8 R$ 3.000,00 118.838.668-98 NEIDE COUTINHO DE MIRANDA.

4.4. Proceder à avaliação da efetividade das atividades 
desenvolvidas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5. Ao contratado compete: Cumprir horas mensais distribu-

ídas por encontros mensais de formação com Equipes Docente 
nas Unidades Inscritas; participação em reuniões quinzenais 
com a coordenação de SME/COPED-DIEI; elaboração de relató-
rios mensais das atividades realizadas nas formações, também 
entendidas como: oficinas, palestras, cursos, seminários, produ-
ção de material específico de apoio pedagógico.

5.1. O credenciado formador e arte-educador desenvolverá 
atividades formativas que visam à formação das equipes do-
cente, gestora e de apoio das unidades educacionais inscritas.

5.2. Desenvolver ações de formação continuada com as 
Equipes das Unidades, que devem atender às necessidades in-
dicadas por SME/COPED-DIEI e deverão ser planejadas e execu-
tadas em consonância com o perfil proposto para a contratação 
por SME dos formadores e dos arte-educadores.

5.3. Mostrar comprometimento no desenvolvimento das 
ações por meio de assiduidade, pontualidade e responsabili-
dade;

5.4. Participar das reuniões de planejamento e avaliação 
junto a Equipe da SME/COPED-DIEI, e a disponibilidade e com-
promisso para realizar os ajustes para atender as necessidades 
das diferentes DREs;

5.5. Alcançar metas e expectativas propostas no planeja-
mento da ação para a formação

5.6. Estar disponível para trabalhar em qualquer Diretoria 
Regional de Educação (DRE) quando solicitado;

5.7. Conhecer as concepções e propostas apresentadas por 
SME/COPED-DIEI;

5.8. Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
5.9. Sensibilizar os participantes para as atividades;
5.10. Desenvolver atividades elaboradas de acordo com 

diretrizes e cronogramas que serão fixados no decorrer do 
processo;

5.11. Manter avaliação diária da frequência dos partici-
pantes;

5.12. Prever e solicitar aos representantes nos espaços de 
formação os materiais necessários;

5.13. Auxiliar na organização, distribuição e recolhimento 
dos materiais, zelando pela integridade destes;

5.14. Cumprir as atividades combinadas com a coordena-
ção geral - SME/COPED-DIEI, nos locais atribuídos e por eles 
indicados;

5.15. Zelar e manter o prédio, os equipamentos e o mate-
rial de consumo em condições de higiene e segurança, de forma 
a garantir o desenvolvimento das atividades programadas, com 
qualidade;

5.16. Zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for 
o caso, os quais deverão ser mantidos em adequadas condições 
de uso e perfeito funcionamento;

5.17. Auxiliar na divulgação e informação sobre as ativi-
dades;

5.18. Ser assíduo e pontual em todas as etapas do projeto;
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1.Todas as atividades desenvolvidas serão acompanhadas 

pela SME/ DIEI;
6.1.1. Deverá ser designado, pela chefia da unidade de-

mandante dos serviços, um fiscal para acompanhamento da 
execução dos serviços contratados, em conformidade com o 
artigo 6º do Decreto nº 54.873/2014.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Quanto às sanções e procedimentos para sua aplicação 

serão observadas as regras estabelecidas no Edital de Creden-
ciamento Nº 002/2017 - SME/COPED-DIEI;

7.2. As penalidades tratadas no item anterior serão apli-
cadas sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 
que rege a matéria. As penalidades são independentes e a 
aplicação de uma não exclui as demais.

7.3. Para aplicação das sanções administrativas será obser-
vado o disposto a respeito no Decreto Municipal nº 44.279/03 e 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1. Unilateralmente, pela Secretaria Municipal de Educa-

ção e Divisão de Educação Infantil quando:
8.1.1.1. Houver inadimplência de cláusulas contratuais;
8.1.1.2. Ficar evidenciada a incapacidade técnica ou a ini-

doneidade do contratado;
8.1.1.3. Ocorrer atraso injustificado na execução dos servi-

ços, a juízo da SME/COPED-DIEI;
8.1.1.4. Os serviços forem paralisados sem justa causa ou 

prévia comunicação à SME/COPED-DIEI;
8.1.2. Por determinação judicial;
8.1.3. A qualquer tempo, por mútuo acordo;
8.1.4. Outras formas previstas em lei.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
É parte integrante do presente, independentemente de 

transcrição, o Edital de Credenciamento nº 002/2017 - SME/
COPED-DIEI.

Sensu (Mestrado); e de R$100,00 para Pós - graduado Stricto 
Sensu (Doutorado) sendo o pagamento efetuado em até 30 
(trinta) dias a contar da apresentação da respectiva solicitação 
à SME/COPED-DIEI, acompanhada de relatório das atividades 
desenvolvidas no mês, ou menor período, e da Nota Fiscal, 
quando necessária, desde que a execução do(s) serviço(s) tenha 
sido regularmente atestada por servidor ou equipe responsável 
pela fiscalização.

3.2. O preço a ser pago abrangerá todos os custos e des-
pesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao Contratado, seja a qualquer título.

3.3. As despesas decorrentes desta contratação onerarão a 
dotação orçamentária 2180 (Capacitação, Formação e Aperfei-
çoamento de Servidores).

3.4. O pagamento será efetuado, exclusivamente, por crédi-
to em conta do Banco do Brasil S.A.

3.5. Quaisquer pagamentos não isentarão o Contratado 
das responsabilidades contratuais, nem implicarão em aceita-
ção dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL:

4.1. Realizar o acompanhamento e avaliação das ativi-
dades;

4.2. Promover e efetivar as atividades de planejamento;
4.3. Comunicar ao contratado quando houver parecer 

desfavorável à liberação do pagamento, com o motivo e o 
respectivo período;

ANEXO IV - DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2017 
- SME/COPED-DIEI

MINUTA PADRÃO TERMO DE CONTRATO/ANEXO DA NOTA 
DE EMPENHO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente tem por objeto a contratação de arte-educa-

dores e formadores com experiência comprovada na formação 
de educadores na linguagem musical, que atuarão nos locais 
determinados pela SME/COPED-DIEI, com a finalidade de de-
senvolver ações de formação de professores, gestores e demais 
profissionais da Educação Infantil, de acordo com as necessida-
des relativas à implantação ou continuidade das ações do Pro-
jeto Parques Sonoros. Os profissionais credenciados poderão ser 
contratados, atendidas as determinações legais, em especial, a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. A vigência do contrato é de _________ a_________
2.2. As atividades serão desenvolvidas de acordo com o 

cronograma discriminado na proposta de trabalho elaborado 
por SME/COPED-DIEI:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

3.1. O contratado Arte-educador receberá por hora de 
trabalho, efetivamente realizada, o valor de R$ 45,00 (quarenta 
e cinco reais). O contratado Formador receberá por hora de 
formação efetivamente realizada, o valor de R$ 60,00 para pós-
-graduado Lato Sensu; de R$ 80,00 para Pós – Graduado Stricto 

 DIRETORIA REGIONAL DE SÃO MATEUS
 ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA APRENDER SEM LIMITES
A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação-SÃO MATEUS, conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 

estagiários CONTRATADOS no período de 01/09/2017 a 30/09/2017.
NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO PERÍODO DE VIGÊNCIA
Agatha Melissa Luz de Oliveira 458.453.408-02 Universidade Brasil Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Aquila Priscila de Lima Silva 442.919.858-60 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Camila Alves Barbosa 359.504.098-84 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Camila Freire Carlos 433.963.918-45 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Deyse Demerval Pedroso dos Santos 420.806.618-09 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Indhyra da Costa 134.743.878-55 Uninove Pedagogia 19/09/2017 a 23/08/2018
Jessica dos Santos 462.609.708-11 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Marianne Jorge de Carvalho 426.439.398-16 Unicsul Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Mariany Dias Cardoso da Silva 408.706.298-83 Universidade Brasil Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Michele da Encarnação Evangelista 409.509.598-98 Unicsul Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Natalia Luna Silva 480.423.448-99 Instituto Paulista de Ccs da Adm Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Raianny Cristina de Paula 463.864.108-31 Unicid Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Sabrina de Oliveira Nicoletti 428.804.228-33 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Tamires Pires Tavares 386.245.728-19 Sumare Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018
Yngrid Pereira Moreira 484.660.758-52 Unicid Pedagogia 25/09/2017 a 24/09/2018

A Coordenação de Estágios da Diretoria de Educação-São Mateus conforme Portaria 006/SMG/2009, divulga a relação dos 
ADITAMENTOS dos estagiários no período de 01/09/2017 a 30/09/2017.
NOME CPF INSTITUIÇÃO CURSO VIGÊNCIA ATÉ
Adriana Martins Ferro Costa Silva 175.249.288-90 Uniesp Pedagogia 11/09/2018
Amanda Alexandre Cruz de Melo 230.702.788-25 Uniesp Pedagogia 24/10/2018
Andra Cristina Soares 142.521.018-08 Uniesp Pedagogia 31/12/2017
Camila Cordeiro Terto 364.217.658-58 Unicid Pedagogia 12/10/2018
Cristiane Alencar dos Santos 319.251.738-79 Unicsul Pedagogia 30/06/2018
Cristiane Ozelami 337.007.258-09 Uninove Pedagogia 31/12/2017
Edna Cassiano da Silva Bispo 262.947.818-17 Sumare Pedagogia 31/12/2017
Erika Loyola Prates 396.465.268-70 Uninove Pedagogia 30/06/2018
Fernanda Cristina Alves 226.419.008-66 Associação Unificado Paulista de Em Ren Objetivo Pedagogia 31/12/2017
Fernanda Rodrigues da Silva 292.775.678-30 Sumare Pedagogia 02/10/2018
Giane Maia Cerqueira 378.893.358-57 Uninove Pedagogia 30/06/2018
Gisele Silva Carvalho 408.210.938-27 Uniesp Pedagogia 12/10/2018
Jennifer de Aguiar 365.242.898-62 Centro Univ Herminio Ometto Pedagogia 30/06/2018
Josinete Rodrigues Pereira 328.879.518-31 Sumare Pedagogia 18/10/2018
Juliana Guimarães de Carvalho 364.354.468-57 Unicsul Pedagogia 31/12/2017
Karina Custodio dos Santos 357.473.198-17 Uniesp Pedagogia 30/06/2018
Marcela Agostinho da Silva 320.231.818-79 Unicid Pedagogia 30/06/2018
Maria Claudia da Silva 279.921.778-86 Sumare Pedagogia 20/11/2018
Matheus Gimenes da Silva 410.897.348-83 Universidade Brasil Pedagogia 12/10/2018
Mayara Gouveia Braz da Silva 385.954.858-10 Carlos Drummond de Andrade Pedagogia 31/12/2017
Odmara Monteiro de Carvalho 182.807.538-85 Anhanguera Pedagogia 31/12/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COPED - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO II DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2017 - SME/COPED-DIEI  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

IMPORTANTE:  
Juntar cópias reprográficas simples e originais dos documentos listados no item 7.2 do Edital

7.2 - Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

7.2.1 
Plano de trabalho para um encontro formativo com duas horas de duração, referente à área 
em questão - música/ educação musical, versada neste edital, de acordo com o modelo 
proposto no Anexo I 

7.2.2 Comprovação de experiência na linguagem musical, objeto deste Edital; 
7.2.3 Cópia simples do Documento de Identidade - RG; 
7.2.4 Cópia simples do Cadastro Pessoa Física - CPF; 

7.2.5 Comprovante de situação cadastral do CPF, que pode ser obtido no "site" da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

7.2.6 Comprovante de situação no Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, que pode 
ser obtido no endereço eletrônico http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx

7.2.7 Cópia simples de comprovante de endereço; 
7.2.8 Currículo atualizado, datado e assinado; 

7.2.9 Cópias simples de diplomas ou certificados expedidos no Brasil ou no exterior, neste caso, 
traduzidos, que comprovem a formação e a escolaridade exigida; 

7.2.10 Cópia simples de documentos que possam demonstrar experiência profissional com relação 
ao trabalho proposto; 

Data:  Assinatura do candidato: 

Nome:
CPF:  PIS/ PASEP: 
RG: Órgão Emissor: 
Endereço: 
Bairro: Município: 
CEP: Sexo: F (   )       M   (   )     Outro: 
Telefone fixo Tel. Celular: 
Endereço eletrônico: 
BANCO DO BRASIL - 
001 Agência:  Nº da conta corrente: 

E s c o l a r i d a d e

Ensino Técnico ( ) Superior ( ) Especialização ( ) Pós-Graduação 
Mestrado ( ) 

Pós-Graduação 
Doutorado ( ) 

Curso:  
Instituição:  Ano de conclusão:  
Estuda? Não ( )   Sim ( ) Curso:  Instituição:  

Arte Educador (   ) Formador (   ) 

Declarações
1. Não sou funcionário público municipal;
2. Não me encontro em débito junto ao Município de São Paulo, no tocante aos encargos 

tributários municipais; 
3. Não me encontro em débito perante a Fazenda Federal e até a presente data não fui 

declarado inidôneo para contratar com a Administração Pública em geral. 
4. Declaro estar ciente de que o pagamento, em caso de contratação, será efetuado, 

exclusivamente, por crédito em conta corrente mantida no BANCO DO BRASIL, nos termos 
do Decreto nº 51197/10, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 22 de janeiro 
de 2010. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA PEDAGÓGICA 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ANEXO III - DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2017 - SME/COPED-DIEI 

DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei: 

1. Não sou funcionário público municipal; 

2. Não me encontro em débito junto ao Município de São Paulo, no tocante aos encargos 

tributários municipais; 

3. Não me encontro em débito perante a Fazenda Federal e até a presente data não fui 

declarado inidôneo para contratar com a Administração Pública em geral. 

4. Declaro estar ciente de que o pagamento, em caso de contratação, será efetuado, 

exclusivamente, por crédito em conta corrente mantida no BANCO DO BRASIL, nos 

termos do Decreto nº 51197/10, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 

22 de janeiro de 2010. 

 de  de 2017 

Assinatura 

NOME 

CPF

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 25 de outubro de 2017 às 01:53:09.


